
ilura f,Tunic
ESTÂDO DO PAMNÂ

9re

Av.Macali, 255 - Cx. Postal z+ - tont I Fax GA) 3trt-8100 - cEP 8s61s-000 - MAKMELEIRo - PR
LEI NO 2:825, DE 23 DE SETEMBRO DE2O22.

Dispõe sobre a cessão da Comissão de
Licitações, do Pregoeiro e da Equipe de apoio
ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal para a
Câmara Municipale dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de Vereadores
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Câmara Municipal poderá se valer da comissão de licitações, do
Pregoeiro e da equipe de apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal nos casos em
que não dispor de número suficiente de servidores para compor sua propria comissão.

AÍ1.20 Paraa aplicaçâo do disposto no artigo 1o, a Prefeitura Municipal e a
Câmara Municipal deverão celebrar o competente Termo de Cooperação Técnica.

Art. 30 A cessão da comissão de licitações ou Pregoeiro e equipe de apoio ao
Pregoeiro, da Prefeitura Municipal para a Câmara Municipal será efetivada por
Decreto do Chefe do Executivo.

Art. 40 Compete à comissão de licitações, ao Pregoeiro e a equipe de Apoio
ao Pregoeiro, quando cedidos:

| - auxiliar nos atos administrativos de abertura do processo licitatorio, tais
como pesquisa de objeto e preço de mercado, solicitação de orçamento e demais atos
necessários;

ll - o credenciamento dos interessados, quando a modalidade de licitação
exrgrr;

lll - o reeebimento dos envelopes das propostas e de documentação de
habilitação, quando a modalidade de licitação exigir;

lV - decidir sobre a habilitação preliminar dos interessados em participar da
licitação, quando a modalidade de licitação exigir;

V - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação, quando a modalidade de licitação exigir;

Vl - a condução dos procedimentos relativos aos lances e propostas e à
escolha da proposta de menor preço, melhor técnica, melhor técnica e preço ou do
lance de menor preço, quando a modalídade de licitação exigir;

Vll - a elaboração de atas;
Vlll - a condução dos trabalhos da comissão ou da equipe de apoio;
lX - o recebimento, o exame e a decisão sobre impugnações;
X - o recebimento e o encaminhamento de recursos à Câmara Municipal, para

ciência e decisão;
Xl- o encaminhamento do processo devidamente instruído, ao Presidente da

Câmara de Vereadores, visando à homologação e a contratação.
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Parágrafo único. Os casos ómissos serão resolvidos em comum acordo entre

os Poderes Executivo e Legislativo, mediante o Termo de Cooperação de que trata o
artigo 20.

Art. 50 Compete ao Poder Executivo de Marmeleiro:
I - disponibilizar, a título não oneroso, os serviços e atribuiçÕes conferidas a

comissão de licitações, pregoeiro e equipe de apoio ao pregoeiro, em exercício
perante a Prefeitura, para a realização das licitações da Câmara Municipal, nos termos
da Lei no 8.666/93, 10.52012002 e 14.13312021;

ll - Promover a integração da comissão, pregoeiro e equipe de apoio ao
pregoeiro entre os dois poderes.

Art. 60 Compete a Câmara Municipal de Marmeleiro:
I - A homologação do procedímento licitatório;
ll - A adjudicação do objeto licitado e a consequente celebração de contrato.

Art. 70 Em hipotese alguma, a execução do Termo de Cooperação de que
trata o artigo 20, implicará em transferências financeiras entre os Poderes Executivo e
Legislativo.

Art. 80 A vigência do Termo de Cooperação de que trata o artigo 20, somente
iniciará com a publicação de extrato no meio de publicação oficial da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

Art. 90 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação revogando-se as
disposições em sentido contrário.

Marmeleiro,23 de setembro de 2022.

Publicada no DOE de Ediçâo no 1322, de 23 de setembro de 2022.
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